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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 Os documentos dos arquivos públicos são patrimônio público, tanto 
no sentido administrativo quanto do ponto de vista histórico e 
cultural da sociedade. Estes documentos possuem diversas áreas de 
interesse: o da instituição que o produziu, o do cidadão que buscou 
exercer seus direitos e ode interesse coletivo que foca a preservação 
da memória coletiva e institucional. Além disso, o cidadão não é 
mais apenas mero espectador dos processos que envolvem os 
serviços prestados por um ente público, ele vem atuando como ator 
principal, exercendo e exigindo que seus direitos sejam respeitados 
com agilidade e com qualidade, e dentre estes direitos podem ser 
destacados nosso objeto de interesse nesta pesquisa que é o 
acesso à informação e o direito coletivo à preservação da memória, 
direito este inerente e muito característico dos fazeres das unidades 
de Arquivo dos Poderes da União. 

 



 Historicamente é possível inferir que foi na Revolução 
Francesa, que a administração de arquivos é marcada pelo 
início de uma nova era, estabelecendo-se o quadro de uma 
administração de arquivos públicos de âmbito nacional. Os 
Arquivos Nacionais, fundados originalmente em 1789 como 
repartição dos arquivos parlamentares da Assembleia 
Nacional, passaram, pelo decreto de 24 de junho de 1794 
(7 Messidor II), a constituir um estabelecimento central dos 
arquivos do Estado, ao qual foram subordinados os 
depósitos existentes nas províncias. O resultado foi que pela 
primeira vez uma administração orgânica de arquivos cobriu 
toda a rede de depósitos existentes de velhos materiais e de 
repartições públicas criadoras de documentos (POSNER, 
1940). 

 



ENSAIO TEÓRICO 

 No Brasil, seguindo correntes e legislação, e em 
decorrência do processo de democratização dos 
arquivos, surgem em 1991os Arquivos Públicos. 
Segundo a Lei de Arquivos nº 8.159 de 08 de 
janeiro de 1991 em seu Art. 7º, são “Os conjuntos 
de documentos produzidos e recebidos no 
exercício de suas atividades, por órgãos públicos 
de âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e 
Municipal em decorrência de suas funções 
administrativas, legislativas e judiciárias.” 
(BRASIL, 1991) 

 



ENSAIO TEÓRICO 

 No processo de institucionalização das relações sociais, um dos 
mecanismos ou instrumentos de invenção social, “a memória” deve 
ser priorizada, pois, é a memória e suas múltiplas visões o elemento 
conceitual e base de toda criação/institucionalização (THIESEN, 
2013). Para Thiesen (2013, p.80) “A memória não é apenas a 
recuperação que se dá no presente de informações que tiveram 
existência no passado, quando então eram presentes.” A memória 
que assim funciona é a memória-arquivo, apoiada em diversas 
superfícies de inscrição e que produz uma infinidade de 
documentos, da mesma forma que reproduz informação, 
conhecimento, dado e memória. Desta forma, “Para dar conta da 
memória–arquivo foram criadas, na história das grandes civilizações 
as instituições-memória que são denominados arquivos, bibliotecas 
e museus.” (THIESEN, 2013, p. 81, grifo nosso) 

 



METODOLOGIA 

 A escolha da metodologia significa um caminho a ser 
percorrido para atingir as metas da pesquisa. Porém, no 
desenrolar da pesquisa, pondera-se que o caminho a 
ser percorrido não está engessado, podendo ser 
alterado ou modificado. Portanto, este ensaio teórico e 
qualitativo que trata de arquivo público e memória e 
que tem caráter descritivo e exploratório, buscou 
evidenciar que o direito de procurar, receber e 
disseminar informação impõe uma obrigação de 
assegurar o acesso à informação, mantidas em arquivos 
públicos em todas as suas formas de armazenamento e 
sistemas de recuperação.  

 



CONSIDERAÇÕES PARCIAIS 

 Os Arquivos públicos têm uma rica produção documental que faz parte da memória 
de uma sociedade, além de possuir poder comprobatório. Desta forma, ressalta-se a 
questão que envolve o valor dos documentos de arquivo para, além do cidadão, o 
valor deve ser atribuído também a própria instituição que os produziu, onde  “[...] 
cada vez mais os organismos utilizam os seus documentos nas suas pesquisas 
retrospectivas, a fim de melhor compreender o presente.”(COUTURE; ROUSSEAU, 
1998, p. 65) 

 Um Arquivo Público não pode ser analisado e estruturado apenas sob o ponto de 
vista legal, cumprindo leis e regulamentos. Sua função maior é a de democratizar as 
informações contidas nos documentos sob sua guarda. Para tanto, vale destacar 
que faz-se necessário a inserção dos Arquivos dentro da estrutura administrativa do 
Estado: programa de gestão de documentos e de recolhimento; formas de controle, 
organização, descrição e preservação do acervo; investimentos em espaço físico e 
recursos humanos; divulgação e estruturação em instrumentos de pesquisa para 
orientação do usuário e adequação aos recursos tecnológicos disponíveis aos 
usuários, como intuito de otimizar o acesso à informação e o direito coletivo à 
preservação da memória 
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